
MINISTÉRIO PÚBLICO 
4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMAI€" fl.g~ Fe?..1% 

Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público .2,./ 1 a •1 . / 1 : Rua Almirante Barroso, n°3200 — Centro Cívico 1., -. CEP: 85905-01.0•— Toledo/PR 
P 

Oficio n.2  031/2019 - 

Inquérito Civil n2  MPPR-0148.17.000346-8 

Prezado Senhor 
ANTONIO SERGIO DE FREITAS (ZDIO) 
Câmara Municipal de Toledo 

Toledo-PR 

Toledo, 17 de janeiro de 2019. 

Prezado Senhor., 

Comunico-lhe que o Inquérito Civil n2  MPPR-0148.17.000346-8, no qual 

figura como representante, foi a-  rquivado por esta Promotoria de Justiça, conforme cópia da 

promoção de arquivamento anexa. 

Na oportunidade, certifico-lhe que, conforme § 39  do artigo 10 da Resolução 

PGJ N° 1928/2008, Vosas Senhorias poder o apresentar; no prazo de 10 (dez) dias, razões 

escritas ou documentos; que serão juntados ié a data da sessão do Conselho Superior do 

Atenciosamente, 

Ministério Público, na qual ser 	 oção de arquivamento. aprec! 
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AUTOS MI3p12. N.° 0148.17.000346-8 
INQUÉRITO CIVIL 

PR MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

EMENTA: MUNICÍPIO DE OLEDO — 
SUPOSTA UTILIZAÇÃO IDE BEM 
_PÚBLICO PARA FIM PAR`OCULAR --
USO DE AMBULÂNCIA MUNICIPAL EM 
EVENTO DE MASSA PRIVADO 
(COMPETIÇÃO - ESPOR 
AUSÊNCIA DE EQU 
ATENDIMENTO CONJU 
COIS A DISPONIBILIZ 
VEÍ ULO — FATO •18 
INE)pSTÊNCIA 	- 
REGU, LAMENTAÇÃO PELO MUNI 
DE TOLEDO — EXPEDIÇÃO 
RECOMENDAÇÃO ADMIN STRA 
N.° i  07/2.018 	SUGEST O PA 
NO1 I MATIZAÇÃO 	LO AL 
ACATAMENTO DA RECOrvJENDAÇÃO 
MINISTERIAL — UTILIZAÇÃO DE 
PARMETROS • DEFINIDOS PELO 
ESTADO DO PARANÁ - ALCANCE DA 
FINALIDADE DO , PROCEDIMENTO —. 
RAZÕES DE ARQUIVAMENTO 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Trata-se de INQUÉRITO CIVIL, instauado por intermédio de' 'b4fik n. 
19/2017, objetivando a apuração de suposta irregulàrida.de  na Utilização de\l?m çui4iicd, 
consubstanciado em arÍbu1ânci.a 'pertencente ao alCervo patrimoni bdo 	

. 

Oeste' d 
7 , 

! , o 

Toledo, dura lte a -reali ação dá 2 (segunda).  etapa! do Campeonat Re 
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Mountain Bi 
dependência 

'Eventos Es 
Município d 

Opr  
Toledo, AN 
n.° 011/20.17 
páblica em 
Bike, realiza 
Estância ido 
ao trevo de 

O 
prámencio 

sii 
su 
(NA 

va 
01 

e, ev.  ent de massa privado,. realizado em .,05 de março d ie 
da Estârjcia Marreco, organizado p la pessoa jurídica "Cid 

ortivos" om apoio/parceria da Sec, etaria de Esportes. e 
Toledo/PR e Federação Paranaense de Ciclismo (fls, 03-05). 
cedimentO iniciou; haja vista a represátação do vereador do IV 
ONIO SÉRGIO DE FREITAS (ZOIO), o qual relatou atraV 

., suspeita de irregularidade acerca da utilização.de. 
rivado com 'fins lucrativos, denorninado Etapa Oesti  Mountain 
soa jurídica "Empresa Ciclismo Oeste Eventos Espbrtivos", ria 
roi).  riedade particular) sitiado ná Avenida Cirne Lima, próXimo 

ida para Marechal Cândido Rondon (fls. 03-05). , 
licitante apontou' em sua manifeStaçãp _que _ as insérições.  para o 

ado 	evento 	acorreram I  :no' 	sítio 	eletrônic.  o 	da 	empresa 

ooeste.con" 1:1)r) ha importância de R$65,00 (sessenta e cinco r%ais),,mais o 
lor correspondente taxa do próprio site: Álétn disso, o representante anex u ao ofício 

GAB.A. 
evento 

o pela,  pe 
arreco ( 

.017, na 
mc Oest 

Àze dest 

uniCip o d 
s do Oifíci 
ams  bulanci 

e 

(um) pen rive cantIndo informações acerca da empresa, bem coino,'foto e vídeo da -, 

` 	representaçã ,(ff. 05).1 	
• 

. r... 	. 	. i 	. 	 . 	• i 

. 	A p _rtir da riepresentação, o-órgão miiiisterial notificou .o re 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS.  (Z1510), 1 .  em como.  o servidor; 
Município d Toledo, RICARDO MORANTE, Mediante Ofícios fi° 135/2 
n. - 136/201 - 4PJ nesta :ordem; para _fim 1:1 apreSentação de esc,  

cornplement res (fls. 10-11). • . 	' 	
F 	" 	

. 

Os n tificados,Campareceram á Promotoria de Justiça párà prestar 
ac rca do objeto da investigação,. sendo este gravado por meio de sistema 

. 	.. 

cai tura de ir4agem, às fls. 47-48.e 14-15, respeCtivámente. 	-• 	 . i 
Apó , requisitóu-se ao Município de Toleá, i) a remessa de copia Iie tod s o 

, d cuinentos' elacionados à iramitação administra4va _que culminou.  na  autfrizaçào d 
us 	de amb lânciõ de sUP osta propriedade do _mimicípio no evento Etapa Oeste de 
M untam 	ke; ii) ,4 esclarecimentos • acerca áos fündameníos. que ensejaram• á. . _ 

1. o 

a-  toriziação e uso de-õmbulância conformé informado na pega de representação; iii) d 

ire essa.  de c "pia-do Alvará aptoriiatório de funcionamento da empresa CiclismO Oeste 
! E entos E-sp rtivos;- iy) a rern essõ de cópia do calendário oficial oiq eventos do 
S cretoria d Esportesfelativos áo .ano de 2017 e v) a remessa de eventual convênio, 

, p rventura firmado entre o MUnicípio de Toledo e a.  pessoa jurídica de. direito Privado. 
C clismo Oeste Eventos Esportivos (fl. 12): 	. I ., 

". Em resposta, oi  Prefeito do Município de Toledo encaminhou a esta Promotoria 
' d Justiça o Ofício n°0237/2017 - GAB Contendo em anexo o Ofício-n° 07,6/24017 -' 

S EL, formalado pela Secretaria de EsporteS e Ilzer; acompanhado dos diicum ntos 

romotoria de kstiça da Comarca de Toledo , 

. 	. 	• 
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ambulância e-equipe de atendimento da saúdé Pública Municipal, por oicaSião d  
realização d eventos de massa privados no Múnicipio de Toledo, no p 
(qiárenta e cinco), dias a partir da manifestação, dá acatamento da present 

- solicitou ao destinaário !) manifestação aárca da aceitação d 
Recomendéição Administrativa, no prazo de 10 Oez) dias, contados das 
notificações, inforinandose em caso de resposta positiva, as providência 

:e éetadas e ii) a promoção dé digitalização e irierção do- documento. 
,T 	nspdr ênc a do Órgão Municipal, a fim de 'dar pi.iblicida.de, permitindo 'd 
se conhec ento, fiscalização pelos próprios 

73/2017 	GAB-jurito• ao Ofício n.° .752/2'017 — SMS, formulado pela Secretaria • 
nicipal d Saúde, liformando que o Município de Toledo não possuía, à época, ato 

rmativo
\ 
 unicipal sobre a • regulamentação• local dá aplicação . 'da Portaria n° 

39/2013 à Ministério da Saúde-(fls.. 59-60). 	• 

Assi 	objetivando a normatiiação em nível local acerca da temática • do 

pr cedirnent expediú-se a Recotnendação Administrativa N.° 07/2.1.8 a qual • 

'recomendou ao MUNICÍPIO DE TOLEDO : á análise das ponde ¡ ações .. orá' 
apresentada :pelo : Mihistério Público do Estado do Paraná,  para fim dei eventual  
reaulamenta ao lochl e. consequente definição Ide critérios para a utlizaçõo d1  

p pulação (. q. 66-78). 
1 Alé . disso, enCarninhou-se cópia da 

0/2.0'18 a a Promot ria de Justiça da Comarca de Toledo/PR, me. 
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qt e o . instruíra" contemplando ás inforrnaçães relacionadas ao requi 
M nistério P blico (fl. 19-45). . 	 . 	. 

Em seguida, determinou-se a 'notificação de C4ODOALDO 
P REIRA, residente do Clube Toledense:de CicliSmb, pára o compareci 
Pi motoria me Justiça de Toledo. na data de op 'de junho de 2017, • 

a reseritação de esC1ar4imentos de seu interesse (f4 51). 
Entr tanto, em. virtude do retorno do. Miso de Recebimento . 

in orinação não pro.Curado" (fls., 51/Versus) e, considerando a. informação' 
di erso à-fl. 6, notifâu-se' para o comparecime9to a essa Promotoria d4 

d ta. de .29 .d junho de 2017 paia fins de apresentação de esclarecimentos 
. 	I 

a s fatos snot ciados nos autos (fls,.52-54). 
- 	:o 	otificado 'compareceu a esta- ProMotoria de 'Justiça p 

es lareciinen os, conforme fls. 56-57. 
Post riorrnent , requisitou-se ao Município de Toledo, informação a 

istência d ato nor ativo. municipal sobre _a regulamentação, local da a 
roda do inistérid a Saúde n°1.139, de 10 de junho de 2013 (fl.. 58). 

.[- Èrn resposta o oficiado;  o Prefeito Municipal encaminhou o 

4é 
BV 

5 • dres Sp nholz 	:N. 
- t6r d Juàiça• 	 '`‘;;' romotoria dei stip da Comarca de Toledo 



371/2018 —41  
dc Ofício n° 
âmbito de su 

Apó 
Administra 

Nad 
..4PJ, remessa 
, presente Re-
Portal de .Trai  

Em r 
Transparênci 
qL e estabele 
ações de vi 
referendada 
deliberação 
Estado (fls. 
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INISTÉRIO PÚB CO 
do EstadcJ do Parand 

J, bem corno pafa. a Presidência do observátório Social de Tolco, at 
372/2018 — 4PJ, objetivando conhecimento e eventuais providánk s a 
s atribuições (fl. 79-80). 

obteve se á informação de acatamento da Recomendação  
va pelo Município de Toledo (fl. 81). 
obstante,requisitou-se ao ente municipal, mediante 'Ofício n° 572/2018 — 
de infornjiaçõesacercadas providências adotadas para o cumprimento da 
omendaçao Administrativa, como 'também a inserção do documento no 
isparência do Órgão Municipal (f1.87). 
sposta,, iinformou-se que. o documento já-  está inserido nu Portal .da 

; e que ó1  Município de Toledo seguirá a Resolução SESA n. 595/2 017, 
e diretriz9s'e normas gerais para o planejamento, avaliação e e ecução da 
iïlância eni saúde e assistência à satiCle em eventos em mass e que fdi 
Pela CI13! ESTADUAL 	Comissão' Intergestora Bipartite, atrayé 
.° 279. det 25 de outubro de 2.017, Ortanto pactuada entre tOidip os 
8-89): 	. 
ente relato. 
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1- 

2. IZÕES DE ARQUIVAMENTO: AUSÊNCIA DE EL 
DICATIVOS DE PRÁTICA DE' IMPROBID DE ADMINISTRATI 

GUT.; RIDADEJ — INEXISTÊNCIA D DOLO - EXPED çÃb 
COMEN AÇÃO ADMINISTRATIVA N° 07/2018 — ACATAMEN O PEL 

UNICÍPI DE TOLEDO — ALCANCE DÁ FINALIDADE DO OBJETO DA 
ETIG ÇÃO 	 I ' 

2.1. Preliminarmente: aspectos teóricos da investigação 

A est utura normativa brasileira conferiu ao Ministério ;Público a egitimação 
_ 	 I 

va para a efesá da .rdem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

ividuais i disponíveiS (artigo 127, CF). Na mesma linha de atuação, o ar igo 129, II 

d COnstitui ão Federa estabelece como função do Ministério Público, den r loutras, 

p teção do patrimônio pOlico. 

rkd
Spe ionl-iolz 

suti ça 
I 	4 
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Assi 

ca 
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demonstrar c 

acterizaç 

bito • da Comarca de Toledo, a Itesolução n° 4.788/17' atribui 

'Justiça o eXercícid da referida função constitucional de defes 

úblico. ,sta missão necessariamenth ,  implica o exercício á 

u repressivo •das condutas dos agentes públicos nó Ocêrcí. 
- 	, 1 

das atividades (lb Estado. 	• 

amente, dentre os deveres dê todo agente público, sobressai a obrigàç d 

suas açák es. Segundo Élely Lopes 4relles, "o dever de prooidade es.  ta 

lmente integrado na conduta do administrador público, como elemento 

	

legitimidade de seus atos".1 	No sistema jurídico brasileiro, o 

nto desse 

to remete à aplicação da Lei Federal n° 8.429/92. 

tema da L
i 
ei, Federal n° 8.429/92, os' atos de iMprobidade somente podem 

por ageines públicos (aí incluídos-  os agentes' Políticos), :co ou sem o 

eiros.(ar-J. 2°). Porérri, como bem obJrvado pelo autores Eme 
i 	• 

heco Alves, "a concepção de agente público, sob a análise do 

sob uma' perspectiva meramente fun lona', sendo definido ol 

entificação do sujeito passivo dos ato de improbidade, haven 

to-entre a$ duas noções."' 

, analis indo a citação destacada no item anterior, 

de ag 

te, seja 

ue, além 

1. 

dever de honestidade consubstancia improbidade administrativa, 

considerados.  atos ímprLos. ' Diversamente, e necessário 

da qualidade de agente pálico, õ indivíduo (sujeito ativo) sê 

nte público ao indivíduo' para que todas as 

b!as 

uas. açõe , 

1 4EIRELLES 
' 2031, p. 91. 

2 GARCIA, E 
Sacaiva, 8 ed. 

, 42Promotoria dei 

BV 

, 	 f----\ 
Hely Lope . Direito Administrativo Brasileiro. 26. ed. São Paulo: Malheiro 

! 	. 	 5 

S, Rogério Pacheco. Improbidade Àdininisti:ativa. S ko  

stiça da Comarca de Toledo 

erson. ALV 
014. p. 343 
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ados no ,Rrtigo 

seguindo 

a caracterização 

.em razão 

sentes autos 

"1 
necessariamente para atingir 

1° da Lei de ImProbidape 
! 

a lição dos juristas, acima nominados, 

da improbidade adVnistrativa, 

de sua condição especial de 

estão relacionados à investigação 

sujeito passivo, 

Administrativa.' 

corrobora-se 
i 	• 	. . o agente 'p 

agente público'. : . 

em torno da a 

uais 

argurr 

blicio 

uração 

sejam 

entm 

dev• 

d 

s osta irregularidade na utilização de bem públiJo, consubstanciado em mbtiâncil 

d ,  propriedade 
1 

g nda eitop g- 

' 	d. Cainpeónato 

do MOnicípio de Toledo, durante la realização da 2° .(se1 

Regional Oeste - de Mountain Bike, evento de .más a privado, 

.1re i lizado em 05-  de março de 2.017, nas dependências da • EStância Marreco, 

o I anizado pela 	pe 
i 	- 

soa jurídica 	"Ciclismo 	Oeste 	Eventos 	Esportivos" 	com 

. a soio/parceria da Secretaria de Esportes e -  Lazer deste Município de Toledo/PR 

- F rderação ParanaenJ de Ciclismo. 	. 

de eventual come 

ímprobo por agente -públ'co. 

sem maior dificu 

suposta . Violação 'dos p 
I 	 i 

I 	• 
"violar Um princípio j 

e a ofensa ao" princípio,igifi 
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dos Poderes da União, do 

¡incorporada ao patrimônio 
ou concorra com 	ais de 
desta lei. 	\ 
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Antônio *Bandeira de Me116, 
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. 
onta a toc o um sistema de regras e comandos legais. Represento, ainda; segundo o . 	 i 

- 	 . 1 	. 
tor, a subv rsãO de vblores fundamentais da sociedade e sua estrutura metra."5  

Igual ente;  a respeito da importância dos princípios, esclarece Márçá1 Justen 

Fi ho:.  

Os princípios apresentam enOrme relevância no âmbit • do d 
administrativo. A atividade iadministrativa traduz o : erdíci 
poderes-deveres, o que significa a vinculação quanto 01 fi 
atingido. Em inúmeras °pá i tunidades, a conduta al r j• 
dependerá das circunstâncias o que .não equivalerá a on ag ar 
liberdade para o agente e icolher como _bem ente d,  y. N ssa 
situações, pode haver alguma autonomia.de  escolha qua o a 	eio , 	1, 

, 	adotar, e os princípios serão &instrumento, normativo ap .priado par 
evitar escolha inadequadas. Serão inválidas todas as de isõe 
incompatíveis com' os 'fins a serem •promovidos e coli os v lore 
protegidos pela ordem jurídica .6 	 . 

• 

Federal ri.° 8.429/92, denominada Lei da Improbidáde, define em seu art. 

xemplos de atos de improbidade que;por intermédio de ação u omissão, 

pu 
. 	le 

. 	42 romotoria de dstiça da Coma 
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5 ANDElàA DE 
Ed tores, 1994, 

6 	JUSTEN FIL 
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451. 

O, Marçal. Curso de direito administrativo [livro eletrônico]. 4 ed. São Pa' 

ReviSta dos Tribunais, 2016. 
rt. 11. Cons *tui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
lica qualqu r ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

Idade às ins tuições, e notadannente: 
praticar ato visando firr proibido em lei ou regulament 

petência; 
retardar ou 

revelar fato 
redo; 
negar publi 

frustrar a lic 

deixar de p 

-.revelar oL 
r de medida  

diversos 

AL 

eixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; ' 
ou circunstância de que tem ciência 'em razão das atribuições e que deva p 

• 
idade aos atos Oficiais; 

tude de concurso público; 
estar conta quando esteja obrigado a fazê-ló 

ermitir qu chegue 	conhecimento de tereiro, antes da respe 

política ou conômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem 

  
ca de Toledo 

MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 5. ed. São Paulo: M Iheiros 

OU diverso 

vá di 	gação ofi ial, 

ou Servi o. 



INISTÉRIO 'PÚBLIO 
do ÉstaciO do Parand 

4§ OMOT9RIA - DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 
1 	• 

 

         

         

         

         

         

         

violem os de 

atentem con 

írr probo às' 

es3ecial. 

;Cpm 

Antônio $an 

inclusive, á 
mais variad 

'rigorosamen 

sileiro". 

2° e paràgra 

su ia, -para 

eres de hionestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 

ra os princípios-  basilares da Adminitração Pública, .sujeitar 

espectiva sanções previstas no artigo 12, inciso III da ref 

nstitui 

4-o a 

rida n 

efeito, n tocante ao principio da legalidade, de acordo com Celso 

eira de Itel1o, a Administração Pública é aqueles que estão a seu serviço, 

modo .eq 'parado, devem se submeter às leisfTodas.as  atividades de seus 

s servid res, empregados e prestadores de serviços devem seguir 

os .ditames legais, "pois esta é-  a posição que lhes compete no dá-0k) 

ssim, togo ato de todo agente publico — na sua acepção previ ta no artigo 

único, da Lei 8.429/1992 deve s'er realizado nos termos 

partieul!ar, o que não é proibido e permitido; do adminis 

, 

ent 

rm 

a, Lei. 

Aàdor, 

p 	pr.ia Addi nistrá ção somente é permitido fazer o ql.& a lei ex.  pressameh 

b seja, o qu não é permitido pela lei é proibido. 

Por s a vez, o princípio da moralidade adininistrativa é aquele pó ipteilr 

di qual, co o bem lembra Gasparini, "o ato e a atividade da Adininistra ãp Pú lic 

'd vem obed cer não Já à lei mas a própria moral, porque nem tudo qu é legal 

h nesto, cor forme afijnavam os romanos".9  

Ainda, o princi io da impessoalidade, na apreciação de Maria Sylvia Di Pietro, 

to 

ignifica (Me a Admi istração não pode atuar com.  vistas a .prejudicar ou beneficiar 

VIII 

fir 

IX 

X 

pr 

ar 

- descump 

adas pela a 

deixar de c 

transferir r 

via celebraç 

. 24 da Lei n 

ir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de .contas de parcerias 

ministraçãó pública com entidades privadas. 	. 

mprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legiÉlação. •  5 
curso a entiidade privada, em razão da prestação de serviços na área de saú e\  siem p 

de contrlto, convênio ou instrumento congênere, nos termos ciolTárá rafokinfto d 

8.080, de 11;9 de setembro de 1990.  

8 ANDEIRA DE 

9 	A SPARINI, 
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OMOTspRIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

p assoas dete 

se 	com portc  

Impo 

ati de im 

A ministraç 

ju isprudenc.  

minadas, uma vez que é sempre o interesse público que tem que nortear o 

mento".1°' 

tante ainda salientar, a aplicação de Sanção em decorrência dEr práti 

obidade administrativa em função, de violação dos prinCip'o 

AO 
ESFE 

, DA L IN. 
TAS. ATO 

DE IMPROBIDADE NÃO CbNFIGURADO. NECES IDADE DE 
MA-FÉ OU DOLO GENÉR.CO. DESPROVIMENTO-1. Apesar da 
demora do ex-Prefeito Municipal em prestar contas ao Tribunal de 
Contas estadual, é incontroversa a ausência de dolo genérico ou 
prejuízo ao erário em razão do cumprimento da obrigação a destempo. 
2. Nos termos.' da jurisprudência desta Corte Superior, para a 
configuração'do ato de improbidade previsto no art. 11, inic. VI, da Lei 
n. 8.429/92, não basta o mero atraso na prestação de c ntas, sendo 

ática de ato 
ental a que 

23106 
Dat 

at 

rados pel 

I 
o Pública exige a demonstração de dolo ou má-fe, nos termor a 

1 majoritária do Superior Tribunal de Justiça: 

, PROCESSUAL CIVIL • E ADMINISTRATIVO. 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11, INC. V 
8.429/92. MERO ATRASO P4A PRESTAÇÃO DE CO 

necessário demonstrar a má-fé ou o dolo genérico na p 
tipificado no aludido preceito ,normativo. 3. Agravo regi 
se nega ,provimento.(STJ 1- AgRg no REsp: 1 
2010/0197048-7, Relator: Ministro OG ÉERNANDE 
Julgamento:* 21/10/2014, T2 - SEGUNDA TURM 
Publicação: DJe 20/11/2014) (destaque nosso) 	1 

No Sentido. da relevância do dolo tem-se 'também os julgados eX 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pardná: 

f 
i 

10 Dl PIETRO, 

APELAÇÃO CÍVEL. 'AÇÃO CIVIL PÚBLICA PO 4,  ATO" DE 
IMPROBIDADE ADMINISTR6TIVÁ. APLICABILIDADE 1 DA LEI N" 
8.429/92 AOS AGENTES PÚBLICOS. CONTIATAÇ!\®É SERVIÇOS 
DE SERRALHERIA, SEM LICITAÇÃO, OU DISPENSA-DENLICI'FAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE DOLO, MÁ- FÉ . E DANO • AO EARIO. NÃO 	/ 

Maria Sylv a Zãnella. Direito Administrativo, 8. ed. São Paulo: Adas,(1.k97H 

44ndres áponhOlz 
Prorrotorkde Justiçà 	• 
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dreÁBponh'olz 

tit o 'crelirs'tiça 

("1.  •\e• 

MINISTERIGH P UB 
do, Es.rácio dá Ra 

. 	I g 
t. 

42  PROMOTORIA DE JUSTIÇA'DA COMARCA DE TOLED6 

CÔNFIGURAÇÃO . DE ,ATO DE IMPROBIDADE 'ADMINISTRATIVA. 
RECURSO _CONHECIDO, . PROVIDO PARA A-77ASTAR A 
CONDENAÇÃO IX) APELANTE 'E _DD REOESENTANTE • DA 
EMPRESA 'PRESTADORA DOS 'SERVIÇOS,. _DOS ^! ATOS -- DE 
1MPROSIDADE ADMINISTRATIVA. A Lei' de ImprobidadeAdministrativa 

(Lei n'8.429/92) é.  perfeitamente aplicada aos agentes .púb1ic4. Na hipótese - 

emleia;- ainda que não tenha inStaurado procedimento licitatório ou realizado 

o Procedimento de dispensa deiicitação,'não irriplica em conficluraçjo da ato 

de inwrobidade 'administrativa,. pois, -deve-  se levar em:   'anta que 

. entendimento majoritário na jurisprudência pátria, a exig ê cia do: do!? 

- para caracterizar Uma conduta.cOmo ímproba, o que não resto i configuradi) 

nos atitos, ou seja, 'o que tudo indica no presente4caso, não assa de mer i 
inabilidade do administradOGa'qual seria 'passível de correção'l  d imistiatis- . 

não implicando tal fato em ato de improbidade administrativa,l t pç) .T 

hoUVe qUalquer dano -ao patrim.̂ nio ,público. municipal ou e r qu .cii 

ilícito por.,„ parte. do Apelánt . -Afasta-se,  também a coi en ça 

representante da empresa presta9ora 'de:serviços de.serralher a (T PI 

, .C.Cível - AC.  - 1278962-3 - Ribeirão do - Pinhal - Rel.: EdiS't h de101 

MaCedó Filho - Uná.nime - J. 07:04.20r5 —.destaque nosso) 	. • 
. 	1  

AÇÃO - CIVIL PÚBLICA; • IMPROBIDADE ADMI ISTRATIV 
AQUISIÇÃO' DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃ .) DE O Ri 

AUSÊNCIA DE • /FORMAIII-ZAÇÃ.0 DO CORRE POND . NT L 

PROCEDIMENTO ADMINIST ZATI.VO. INOCORRÊNCI DE DANO • 

EFETIVO AO. ERÁRIO. OFENSA .DOLOSA AO .PRI CIPIO DA. 
LEGALIDADE (LIA, ART. 1I). .EXCLÚSÃO DE DOIS DOS NOVE. 

-ATOS 'ÍMPROBOS IMPUTADÓS , (COM REDUÇÃO .DA PENA. DE 

MULTA IMPOSTA) :E- DA ONDENA.ÇÃO-. POR • DANO MORAL 
COLETIVO. DECISÃO, NO PONTO, ESTENDIDA AOS AGENTES eUE 

NÃO 	RECORRERAM. ' AGRAVO RETIDO , DESPRON, IDO. 
PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO DO .1s4. P. CONHECI 3A E 

-.DESPROVIDA. APELAÇÃO DQS.REUS PARCIALMENTE • R.OVIDA.(1) 
A instauração do procedimento de dispensa de licitação é ie rigor .  pára. 

externados. os •seus mOtivos determinantes, se tomar possível ii controle di) 

. respectivo ato administrativo. No se trata -de Mera irregula idade fOrma , 

'mas de' condição para a eficácia a contratação direta, consoai] ei prevê o.ar.  . 

26 e seu parágrafo único da Lei Federal ri." 8.666/1991(2) 'As ()Iduta ' 1  
deScritbs no art. 10. da • LIA demandamI 	

a comprovação de o, n ereu o a) 
.  

erário palie°, não sendo possill caracterizá-las por mera pre't.nç o" (ST:, 
2." Turma, REsp. n." 1.228.3 )6/PB, Rel. Min.. Castro 	ira 	e 1 

‘i 	• 

09.10.2012). (3) Em ação de improbidade adminiStr'atiVa 	incibi el 

condenação por dano moral coletivo porque necessária sua Vin dam •orn 1 
si 

.nOção de dor, sofrimento,psíquico, de caráter individua . i .o pativel -orn i 

noção, de trahsindividuálidade, -haja vista a incletel2mi ,abil ,il/é- dib s ijeit) 

passivo e a indivisibilidade da ofensa e da reparação da 	a ) (4.dua idd- ) 

	

»Ni 	. 	- 
litisconsórcio é facultativo .por 'conexão (CPC;:art. 4 inch 	I ); imqi• -se 

g 

g 

..rflí fl11  
J. 
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INISTÉRIO P B 
do Estado dQ Ra 

o 
and 

P OMOTORIA DE JUSTIÇA DÁ COMARCA DE TOLEDO 

i 
. 	. 

unidade de julgamento. Por isso, provido o recurso de uni réu pa abso vê-,13 
da improbidade administrativa qu- lhe foi imputada, é de rigor é extensão do's 
efeitos desse julgamento ao corr;u citie não recorreu, pois no litisconsiircio 
unitário os. atos benéficos • alcançam todos os .  lidsconsorteS. (TJPR - 5" 
C.Civel - AC - 1175492-2 - Pánta Grossa - Rel.: Adalberto Jorge Xistri. 

. 	Pereira - Unânime --- -.1.. i 2.05.2015).  - 	. 	 . 

utrinádores Emerson Pacheco e Rogério Pacheco Alves apontam coro Os d O 

à. má-fé na 
• 

m delinea 

-prDpriedade sue muitos operadores do direito fazem constante referência 

esfera da im robidade dministrativa, porém sem ai  necessária preocupação 

ic) 	sais cont rnos Conceituais e a funcionalidade l que ostenta. Segundo ' 
,i 

ju -istas; "a a sência de maior preocupação dogrhatica faz com a que a fun 

da má-fé vaie ao sab r do-  intérprete de ocasião, o que dificulta em mui 

operador doi direito". Essa circunstância faz' com que ocorra uma 

r g fe ido 

identificação 

conduta dolo 

Lei de Inipr 

absolutalif 

Exernplificat 

exposta, "b.  

voluntariam 

construção, 

do família, o 

escolar"' 

permanente entre a má-fé e o dolo. Ocorre que no conte 

a merecálora de consequência, de acdrdo com as sanções esta 

idade Administrativa,  é perfeitamen4 possível que um ato pr ticado 1 com 

a-fé ju tifique a incidência da Lei Federal n° 8.429/92. 

vamente, mais lima vez incorPorando. ao  presente texto da doutrina acima 

sta.  pens r na hipótese' de um Prefeito Municipal que, descumprindo 

nte a legitslação de regência, dèstine recursos afetos á educa ão para a 

na única praça pública existente na locálidade, de um monume to em i prol• 
1 

que leva a extinção da referida área de lazer e à interrupção ca atividad 

11 GARCIA, E'nerson. Ali/ES, Rogério Pacheco. Imptébidade Administrativa. São` Paul 

Editora Saraiva;  2.014, p. 176. 

12 GARCIA, Emerson. ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade Administrativao,  'e.ISã Paul : 

Editora Saraiva, 2.014, p. 178. 
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INISTÉ RIO P UBL CO 
do Estad6 do Paraild 

.„ 
P OMOTrIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

r. 
do 

no 

3d 

11 "at 

que na hipóteses de v o ação 

e:administrativa se, faz prese-a 

ou má-fé. Nesta mésrra .1inh 

ine o dolo 'genérico como o 

lida-se p naná) o entendirnentó de, 

Administração Pública, a improbida 

dutas reves'tidas de dolo ge'uérico 

, o Supe-ior .Tribunal. 'de_ Justiça dê 

consciên ia e vontade, dispensando-ge intenção específica"13  

estão dotada: de :-significativa importância, segúindo o ente; q 

de EM rson .Garcia e 'àoãério Pacheco Alves, não basta apenas:a 
• 

Cons 

pr ncipios d 

casós de co 
• 

- entendimerit 

decorrente 
I 

entendiment 

' 11E ADMINISTRATIVA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO EM RECURSO 
SÊNCIA D.ECC3NCURSO PÚBLICO NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR. 
CONSTANTE bE LEI MUNICIPAL ENTÃO VIGENTE: INDISPENSAB LIDADE .D-

O DO EFETIVO .PREJUÍZO AO.ERÁRIÓ E bo DOLO DO AGENTE. PRECEDE1(TE,. 
O DE bOi L0 QUE, GENÉRICO OU ESPECIFICO,•  ENÇONTRA-SE INSERID N 
ÃO NO RESULTADO. O DOLO 'GENÉRIé0 DEPENDE' DA CÓNSCI NCIA D 
PENSANDIO • APENAS A INTENÇÃO ESFIECÍFICA. AUSÊNCIA DEl MILJ UD 
ICA.-EMBARGOSDE IiIVERGÊNCIA NÃO -CONHECIDOS. (...) 4. O . d 	ac'ona 
um' tipo legal e, por isso, é que se fala em olo típico; 'esse.mesmo dolq é o dia 
 

o requisitai subjetivo geral exigido én-JIM° os ilícitos dolosos: consciêb ia e vo tad 
s requisitos objetivos do tipo. 5. Po( outro ado, p dolo específicoestá n queles- ipo , 
congruentes, em que, além .dessb exigência dolo genérico), há a necessi ade de.' e te 
pecial do agente, ou seja, um requisito subjet'vo transcendental. 6: Não há iI

jortm , ei • 
oío genéric'p se perfaz com a presença apends da consciência da ilicitudé, com s:vèn 
que toca do Ort. 11, por violação ao pri cípio da legalidade,, haja isto 1qur su 
pende tant da consciência, como da vont de do agente, dispensando ,t á some te 
fica:. (...) TJ - EAREsp: 184923 SP '20.3/0l89044-9, Relator: Miniptra EL1ANA 

de Julga ?lento: 13/08/2014, S.1 - PRIMEIRA SEÇÃO,; Data de Puplicação: DJe 
sta que nos o) 

13 IMPROBI 
' ES'ECIAL. A 

AUTORIZAÇÃ 
COMPROVAÇ 
CONFIGURA 
CONDUTA E 
VONTADE, DI 
FATICO-JÚRI 
se sempre Com 
genérica, send 
de concretizar 
chamados de ii 

urro intenção e 
se falar que o: 
admitindo, nól  
co ifiguração d 
intenção espe 
CALMON, D 

.:05/03/2015 

do: 

CIVIL.  ÉApMINISTRATIVO. AGRAVO• REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ROBIDAD ADMINISTRATIVA. ART. 111, INC. VI, DA LEI N8.429/92. MERO ATRASO 

DE CON AS. ATO DE IMPROBIDADE NÃO CONFIGURADO. NECE 
LaGENÉRICO. DESPROVIMENTO. 1. Apear da demora do ex-Prefeito 
o Tribunal de Contas estadual, é incontroversa a ausência de 'dolo genéri 
zão do cumprimento da obrigação a destempo. 2.. Nos termos da jurispr 
para a colfiguração do ato, de iMprobida' e previsto na art: 11 inc. 

asta o mer atraso•na prestação de contas, endo necessário dem nsttetro atnii-fé 

,No mesmo sent 

PROCESSUAL, 
ES 'ECIAL IM 
NA PRESTAÇÁ 
MÁ-FÉ OU D 
prestar contas 
ao erário em r 
Cci-ie Superior, 
8.429/92, não 

' 

	

	dolo genérico 
nega provimen 

SIDADE DE 
unicipal ert 

o' ou p'r,Ouízo 
dênctia destá 
I, da 4i., n 

ue s 
17, Re atol' 

a prática de .ato tipificado no aludido preceit i? normativo. 3. AgravozegiM 
o. (destaque nosSo)(ST.J. AgRg no REsp 1223106 RN 2010/øT94'  

. 1 	 . • 

res Sponliolz 
Nor de Julstiça 
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INISTÉRIO PÚBLITO  
d.o Estado do Pararia 

P OMOTORÍA DE JUSTIÇA DA ÇOMARCA DE TOL DO 

1 

constatação 

ci nstatação 

d proporei 

8.'29/92" 

que denominaram "improbidade fo 

a "improbidgle material", somente p 

nalidade afastando-se assim a " 

mal". Paralelamente, 

ssível por intermédio à 

plicação desarrazoada 

ce 

iap 

àa 

2.2. 1 a ausência de elementos indicativos de cometimento de ató de 
prol?idad administrativa 

Con orme já bem, evidenciado; no âmbito desta PROMOTORIA DE.  

k OTEÇA AO 'PAr RIMÔNIO PÚBLICO, a investigação objetivou a apuração de 
osta irreg laridade 'na utilização de bem público., consubstanciado em lambulância 

p hlica municipal durante a realização da 2' (segunda) etapa do Campeona o Regional 
. O ste de-Móuntain Biae, evento de massa privado,,realizado em 05 de mar 4o de 2017:, 

n s dependê cias da átância Marreco, organizado pela pessoa jurídica "Cic ismo Oeste 1 
E entos EsPórtivos" om apoio/parCeria da Secretaria de Esportes É 1azer est 
M nicípio dToledo/P e Federação Paranaense d Ciclismo. i  

' 	A utl ização dO veículo consubstancia fato incontestável. ‘ 
Nad 	obstanté, . não se constata• o cometimento de ato d 

a ministrativa por _agente público. Explica-se. 	 1 
Apear do evento ter natureza de competiç o. esportiva privada, pro 

so iedade erfipresária, é induVidoso que se 'trata de atividade que envo 
si nificativo le torcedores e interessadds em assisti o espetáculo. 

NesS perspectiva, apesar de se tratar de àento particular, há tamb 
blico , no iue. .contne ao acautelamento de -situação' de comprom 
egridade • 

,r Orá 
s normat 

in 

at 
in 
ac 

sica dos participantes. 
não é sen motivo que o próprio pod r público externa por in 
os preo upàção em relação à regulamentação de eventos de massa, 

luindo a providências a serem adotadas pelos entes federativos em tais 
nteciment os. Nestelsentido, exemplificativamente, destaca-se a Portaria n.° 1.139'5, 

i
o 

ve 

ni inte ess 
timentcb d 

ermédio de 

14 

Sa 

15 

listro OG 
licação: D 
GARCIA, E 

aiva, 2.014, 

isponível: 
r. 2.018. 

ERNANDE , Data de Julgamento: 21/10/2014, T2 SEGUNDA TUR 
20/11/201 ) 

erson. ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade Administrativa. 8 e. So 

. 450-451. 

http:.//wwwhemorio.ri.gov.br/Hthi/PDF/contiencia  hemoterapica/10df>. ,Aces 

a d.rã-S;ponFolz;  
ro otor de Ju ti,ya 

1 
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cio Estaci 	and 

OMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

de 10 de jú 
Sistema Uni 

, as Diretrize 
Vigilância e 

Lo 
prDpriedade l  
comunidade' 
com 'o :bem-.e 

Port 
administrati 

OCc: 
,desenvolyiaid 

utilização d 

, 

normativo 
1.139/2013 

- 'Com 
expedida pe 
as 
P1 
E 

Diant 
da aplicação 
Recomenda 
pcnderoções 
de eventual 

ocasião de r 
de ,45 (quare 
como • solici 
R comendaç 
nctificações; 
encetadas ei  
Transparênd 
seu conhe-C.  
pcpuldção ( 

O.  M 
m nisterial (r 

42 
BV 

16Dispónível: 

mar. 2.018. 

d-o, a referida Portaria n.° 1.1391b, de 10 de junho de 2.013, 
da Saúde, define no âmbito do Sistema 'Único de Saúde (SUS), 

responsablidades clas esferas de gestão e e'srabelece as Diretrizes Nacionais para 
anejament , ExecuçãO, e Avaliação das Ações de Vigilância e Assistência à Saúde em . 
entos de assa. - 

disso, considerando a iriéxistência de regulamentação muni 
da .pôrtaijiasupracitada, em data de :02 de abril de 2.018, e 

romotoria de histiça da Cóma ca de Toledo 

II 

ho de. 2.013, expedida pelo Ministério -da Saúde, define no âmbito d6 
de Saúde (SUS), as responsabilidades das esferas de gestão e estabelece 

I. 	• Nacionais para Planejamento, Execução e Avaliação das 'Açõe d 
ssistência à Saúde erri  Eventos de Massa.  , ' 	• 	I 	, 

	

o,• quando' o agente competente deferiu a disponibilização 	N:fei ulo d 
I 	- 
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ão n.°  07 2018, a qual recomendou a6 Municipió de Toledo a análise das 
ora apresentadas pelo Ministério Público do Estado do Paraná; pára fi.  ) • 
regulaMentação local e consequente definição de critério $ para 
ambulância e equipe de atenditnenio da saúde pública mUnicipial, po 
alização de eventos de massa privads no Município de Toledo no praz 1 
ta-e cinco) dias, a'partir da. manifestcção de acatamento da prj, e ri e, b le 
u ,ao destinatário, i) manifestação' acerca da aceitação ,cloi p esent 

Administrativa, no prazo de. 10 (dez) dias, contados da S resp cÁva 
informando-se em caso de resposta-p

I
ositivci, as providência ' qJ.te seria 

ii) o promI oção de digitalização e in erção do documento rio Po tal d 
a. dó Orgao Municipal, a fim de dor pLiblicidade, permitindo d ste modo 
ento, fi calização pelos próprios agentes públicos e co trole pelo,  . 

1. 66-78). 	 . 	 , 
nicipio d Toledo informou acatamento  aos termos da" RecomeNdação 
s. 81-82). 

bojo da representação de fls.-03-05.e demais atos investigai rio 
ou-se 'que o Município dei Toledo nãó possuía: à época at 

unicipà1 sobre a regulamentação lbcal da aplicação da Portaria NI' 
Ministé io da Saúde (fls. 59-60). _• 
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, 
, iNess contexto, .após a .expedição da Recomendação, Admini trativa n.° 

07 /2.018, qu determinava_regulamentação e a•definição de critérios pelo,Municípioide 
Tcledo, par a utilização de ambulância e equipe' de atendimento da saúde pública' 
municipal .p. ocasião de evento de massa. privados nesta municipalidade, Observon-se 
que houve O cumprimento por'parte do Município. ' - 	• 	. -- 	• 

' Frise-se que, nada obstante a ausência • de regulamentação municipal  
acerca da teinática, 'o Município• tle Toledo informou que seguirá a-"RESOLUÇÃO  
S SA N°: '595/20171  ",- que estabelece 'diretrizes e normas - gerais para o  
planejamer+, aValia' ãO e execução•das ações deivigilância em saúde e a sistênCia à  
saúde em eventos em massa flue ,venham a ocorrer no Estado do Pa 'aná e qu  
representem interesse para os gestores do Sistema Único de Saúde — SU na e fer  
'municipal, estadual efou federal, conforme art. 3!)" da aludida Resoluçã  

Outriossim, o ente municipal iriforniou que a ComisàO I ter e tOr  
B partite, áti-aves da beliberação n.°279, de 25 de outubro de 2.017.refere d u o  

1 conteúdo dá citada,Ráolução, portanto, pactuada entre Município e Eàado.  
Por: ua vez, onstatou-se a.inclusão da Recomendação Administrativa n.  

07/2.01-8:no,Portal datfransparência", do Município de Táledo. - 	1 , 
' Após a edição !da Recomendação Adminisqatiya; não se constatou a ocorrência  

de noVas rde áridas ar speito da matéria objeto desta investigação. 	.. 
- • 	, -Ass , verific -se o cumprimento da Reccimendação Administrativa expedida, 

e o alcánèe 	finalida e do prdcedimento. 	'. 	- 
‘ Log , o arquiv.  mérito do procedimento é medida que se impõe. 	, 

, com base no exposto, e - tendo em vista b ,disposto nó artigo 90  da tei 
347/85, c art. '2°, ,§ 7° e árt: 10 da Resolução 1:928/08, pr moVe-se o 
LENTO d presente -Procedimento. ' 

seja promovida a anotação da presente decisão no SISTEMA PRO-
, 

' 17 DiSPónível. em: <>. Ace so 04 set. 2.018. 
18 Art. 3°. - Es.  :a Resblução se aplica a everios,de massa quê concentram grande númer 

que venham a ocorrer bo Estado do Paraná e.  que represántem ínteres-se para os gesto 
esfera 'muh cipal, estadual e/ou federal, no se aplicandszlYás feiras e pssern.  elhadds,.À 
-previsão 'de público • de.  até 1.000 pessoas; •marifestações em que não I 
púbhttp://www.saude.prgov.briarquivos/File/---  Resoludoes2017/595 17..pdflico; fes 

\.comernorações-de datas festivas, apresentações cultur-is, realizadas em •edifikOeis 
com p•revisão.de  riúbli4 restrito aos sais ocupantes, ern.lciue não hkinteresse 

19 Disponível em: <htt.p.://Www.toledo.pr.gov.br/sités/defau  t/files/recomendacao0  
Acesso 04 c e set.. 2.018. 	 • 	( 	A 
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fique-se p representante ANTONIO SERGIO DE FREITAS ( IO 
fissional.Câmara Municipal de Toledó), e o MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
edição de ofício. CERTIFIQUE-SE. 
rejuizo, bjetivando garantia de plena publicidade ao ato (suprin o-s 
tual frus ração da comunicação posta ao representante e/9u representado 
afixação de aviso acerca desta deci ão, pelo prazo de 10 (d z) dias, no 

o das Pro otorias de Justiça. CERTIF QUE-SE. 
no pra o de 03 (três) dias, contado da comprovação da efetiva 
pessoal do interessado, através de carta registrada, coni aviso de. 

ou decur o do prazo de • ublicação no átrio, encaminhe-se bs autos ao 
úblico, com as nossas homenagens. elho Supirior do Ministé 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA n° 49.2019 

Em atenção ao ofício n° 031/2019 — 4PJ/GAB que comunica o 

arquivamento do inquérito civil n° MPPR-0148.17.000346-8, remeta-se ao 

Departamento Administrativo para que dê ciência aos Parlamentares bem como 

proceda a publicação e arquivamento do documento 

Toledo, 21 de janeiro de 2019. 

(g7  Antôn o Mo 

Presidente da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www. toledo. pr. leg. br  



LISTA DE CIÊNCIA 
Atesto ciência da disponibilização no site da Câmara, na seção Portal da Transparência, dos seguintes 

documentos: 
- Oficio n9  031/2019 - 4PJ - Ministério Público 

Os arquivos estão disponíveis no site www.toledo.pr.leg.br ,  , na seção "Portal da Transparência ", 
"Administrativo", "Correspondências Recebidas", "2019 ", "Janeiro " 
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